
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 23/2025

 

 

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e Município de Potengi/CE; OBJETIVO: estabelecer um sistema de
cooperação entre o TJCE e o Município de Potengi/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da Justiça
e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; PROCESSO ADMINISTRATIVO : 8526279-45.2024.8.06.0000;
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 148 e 184, da Lei nº 14.133/21, o Decreto Estadual Nº 32.960,
de 13 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18
de outubro de 2023; DATA DA ASSINATURA : 28 de janeiro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Antônio Abelardo Benevides
Moraes, Felipe de Albuquerque Mourão e Salviano Linard De Alencar.

ATA DE INSTALAÇÃO DO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 - SAÚDE PÚBLICA
 
 
Aos vinte e oito (28) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025), às 14:00 horas, no Fórum Clóvis Beviláqua, situado
na Avenida Desembargador Floriano Benevides Magalhães, n. 220, Bairro Edson Queiroz, em Fortaleza/CE, onde presentes se
encontravam o Excelentíssimo Senhor Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará; a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Dra. Solange Menezes Holanda, Diretora do Fórum Clóvis Beviláqua; Dra.
Ana Cleyde Viana de Sousa, Juíza Titular da 14ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza e Coordenadora das Varas de
Fazenda Pública, Execuções Fiscais e Juizados Especiais da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza; Dra. Patrícia Fernanda Toledo
Rodrigues, Juíza Titular da 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza; Dr. Jamyerson Câmara Bezerra, Juiz Titular da 8ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza; e Dra. Maria José Sousa Rosado de Alencar, Juíza Titular do 1º Juizado Auxiliar das
Varas Cíveis da Comarca de Fortaleza, instalou-se o Núcleo de Justiça 4.0 – Saúde Pública, criado por meio da Lei Estadual nº
18.781, de dois (2) de maio de dois mil e vinte quatro (2024), e regulamentado pela Resolução do Tribunal de Justiça nº 13/2024,
datada de dezessete (17) de outubro de dois mil e vinte e quatro (2024), e no art. 1º da Portaria da Presidência do TJCE nº 73/2025,
datada de vinte e um (21) de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025), declarando-se que, adotadas as medidas preparatórias
necessárias, a unidade iniciará as atividades judicantes a partir de dezessete (17) de fevereiro de dois mil e vinte e cinco (2025). E
para constar, lavrou-se a presente ata de instalação que vai assinada pelas seguintes autoridades:
 
 
Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/106061 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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